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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
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c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 

equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 

inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho 

do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 

absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de 

contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 

dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, 

de 6/10/2017) 

 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, 

obedecidos os seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 

menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 

eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 
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IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser 

individualizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 

acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados 

pelo partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que autoriza,  a  contrario  sensu,  a  

doação  por  pessoas  jurídicas  a campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 

9504,  de 30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, a contario sensu,  

a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   

das    expressões "ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e jurídicas" 

da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

/# 

Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997 

/# 

Estabelece   normas    para    as  eleições. 

/# 

Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas físicas poderão fazer doações 

em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto 

nesta Lei. 

§ 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas: 

00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos rendimentos brutos auferidos no ano 

anterior à eleição; 

0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma desta Lei. 

/# 

Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou indiretamente doação em 

dinheiro ou estimável em  dinheiro,  inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

00I - entidade ou governo estrangeiro; 

0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou fundação mantida com recursos 

provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 

compulsória em virtude de disposição legal; 

00V - entidade de utilidade pública; 

0VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba recursos do exterior. 

/# 

Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para campanhas eleitorais 

poderão ser  feitas  a  partir  do  registro  dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

§ 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano  anterior à eleição. 

/# 

Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995 
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/# 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 017 e  014, §   003°,   inciso    00V,    

da Contituição Federal. 

/# 

Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, sob qualquer forma ou 

pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário  ou estimável em dinheiro, inclusive através de  

publicidade  de  qualquer espécie, procedente de: 

00I - entidade ou governo estrangeiros; 

0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações referidas no art. 038; 

III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de serviços  públicos,   sociedades  

de  economia   mista   e   fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  

concorram  órgãos ou entidades governamentais; 

0IV - entidade de classe ou sindical. 

/# 

Art. 038 - (...) 

III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por intermédio de  depósitos  bancários  

diretamente  na  conta  do  Fundo Partidário; 

/# 

Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político pode receber doações de 

pessoas físicas e jurídicas para  constituição de seus fundos. 

§ 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar ou distribuir pelas  diversas   

eleições   os   recursos   financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o 

disposto  no § 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 9.504, de 30 

de setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos respectivos órgãos de direção e pelas 

normas estatutárias.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

/# 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

Decisão Final 

     O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 

declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei 

nº 9.504/97, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas 

jurídicas  a  campanhas  eleitorais  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as 

situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento,  e   declarar   a 

inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput e § 1º da 

Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  situações 

concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 

parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que 

autoriza, a contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a 

partidos políticos, e declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa 

jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e jurídicas”,  inserta  no  art. 

39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  eficácia  ex  tunc 

salvaguardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  momento; 

declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I 

e II, da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da 
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expressão “e jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por 

pessoas jurídicas, com a manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e para recomendar ao  Congresso  Nacional  a 

edição de um novo marco normativo de financiamento de campanhas, dentro do prazo 

razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando os  seguintes  parâmetros:  a)  o 

limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  partidos  políticos 

por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  comprometam  a 

igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 

orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de 

recursos próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo 

Congresso Nacional, no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) a competência para regular, em  bases  excepcionais,  a 

matéria. O Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, 

exceto quanto à modulação de efeitos. Em seguida, o julgamento foi suspenso para 

continuação na próxima sessão com a tomada do voto do Ministro Dias Toffoli, que 

solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  Teori  Zavascki. 

Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o 

Dr. Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria 

Executiva do Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE- 

MCCE, o Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista 

dos Trabalhadores Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; 

pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS 

e Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do 

Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae 

Conferência Nacional dos Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère 

Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de 

Barros, Procurador-Geral da República. 

     - Plenário, 11.12.2013. 

 

     Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que 

acompanhava o Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos 

em momento  oportuno,  e  o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando 

integralmente o Relator, o julgamento  foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista 

formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  em  assentada  anterior.   Ausentes, 

justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   (Presidente)   e   Ricardo 

Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 

(art. 37, I, RISTF). 

     - Plenário, 12.12.2013. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação 

direta; o voto do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente 

para declarar, com  eficácia  ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem 

redução de texto, do artigo 24, cabeça, da Lei nº  9.540/97,  na  parte  em  que 

autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a campanhas  eleitorais,  bem  como  a 

inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado dispositivo e  do  artigo 

81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  tunc,  a 
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inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 

9.096/95, no ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos 

políticos, e  a  inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, 

presente no artigo 38, inciso III, e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, 

cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após o voto do Ministro  Ricardo 

Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  voto  do  Relator,  mas 

reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da decisão ao final 

do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  Luiz 

Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de 

Mello. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 02.04.2014. 

 

     Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido 

formulado na ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias 

Toffoli,  participando,  na  qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior 

Eleitoral, do Encontro do Conselho Ministerial  dos  Estados  Membros  e  Sessão 

Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a Democracia e a 

Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto 

Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  Universidade  de 

Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 16.09.2015. 

 

     O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou 

procedente  em  parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a 

inconstitucionalidade dos dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições 

de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os 

Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  Gilmar   Mendes,   que   davam 

interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  do  Ministro  Teori 

Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de 

inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 

27 da Lei 9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 

e seguintes, a partir da Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação 

do acórdão. Com relação às pessoas físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas 

pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  justificadamente,  o  Ministro  Dias  Toffoli, 

participando, na qualidade de Presidente  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  do 

Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  Sessão  Comemorativa  do 

20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  Assistência 

Eleitoral (IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, 

participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos 

Estados Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 17.09.2015. 

     - Acórdão, DJ 24.02.2016. 

Ementa 

     DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. 

MODELO NORMATIVO VIGENTE DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS 

ELEITORAIS. LEI DAS ELEIÇÕES, ARTS. 23, §1º, INCISOS I e II, 24 E 81, CAPUT E § 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

1º. LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS, ARTS. 31, 38, INCISO III, E 39, 

CAPUT E §5º. 

CRITÉRIOS DE DOAÇÕES PARA PESSOAS JURÍDICAS E NATURAIS E PARA O USO 

DE RECURSOS PRÓPRIOS PELOS CANDIDATOS. PRELIMINARES. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. PEDIDOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO (ITENS E.1.e 

E.2). SENTENÇA DE PERFIL ADITIVO (ITEM E.5). TÉCNICA DE DECISÃO 

AMPLAMENTE UTILIZADA POR CORTES CONSTITUCIONAIS. ATUAÇÃO 

NORMATIVA SUBSIDIÁRIA E EXCEPCIONAL DO TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL, SOMENTE SE LEGITIMANDO EM CASO DE INERTIA DELIBERANDI 

DO CONGRESSO NACIONAL PARA REGULAR A MATÉRIA APÓS O TRANSCURSO 

DE PRAZO RAZOÁVEL (IN CASU, DE DEZOITO MESES). INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. IMPROCEDÊNCIA. 

PRETENSÕES QUE VEICULAM ULTRAJE À LEI FUNDAMENTAL POR AÇÃO, E 

NÃO POR OMISSÃO. MÉRITO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

DEMOCRÁTICO E DA IGUALDADE POLÍTICA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE ADI 

E DE ADI POR OMISSÃO EM UMA ÚNICA DEMANDA DE CONTROLE 

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. VIABILIDADE PROCESSUAL. 

PREMISSAS TEÓRICAS. POSTURA PARTICULARISTA E EXPANSIVA DA 

SUPREMA CORTE NA SALVAGUARDA DOS PRESSUPOSTOS DEMOCRÁTICOS. 

SENSIBILIDADE DA MATÉRIA, AFETA QUE É AO PROCESSO POLÍTICO-

ELEITORAL. AUTOINTERESSE DOS AGENTES POLÍTICOS. AUSÊNCIA DE 

MODELO CONSTITUCIONAL CERRADO DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS. 

CONSTITUIÇÃO-MOLDURA. NORMAS FUNDAMENTAIS LIMITADORAS DA 

DISCRICIONARIEDADE LEGISLATIVA. 

PRONUNCIAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE NÃO ENCERRA O 

DEBATE CONSTITUCIONAL EM SENTIDO AMPLO. DIÁLOGOS INSTITUCIONAIS. 

ÚLTIMA PALAVRA PROVISÓRIA. MÉRITO. DOAÇÃO POR PESSOAS JURÍDICAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO (2% DO 

FATURAMENTO BRUTO DO ANO ANTERIOR À ELEIÇÃO). VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICO E DA IGUALDADE POLÍTICA. CAPTURA DO 

PROCESSO POLÍTICO PELO PODER ECONÔMICO. 

“PLUTOCRATIZAÇÃO” DO PRÉLIO ELEITORAL. LIMITES DE DOAÇÃO POR 

NATURAIS E USO DE RECURSOS PRÓPRIOS PELOS CANDIDATOS. 

COMPATIBILIDADE MATERIAL COM OS CÂNONES DEMOCRÁTICO, 

REPUBLICANO E DA IGUALDADE POLÍTICA. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no exercício 

da judicial review, é medida que se impõe nas hipóteses de salvaguarda 

das condições de funcionamento das instituições democráticas, de sorte 

(i) a corrigir as patologias que desvirtuem o sistema representativo, 

máxime quando obstruam as vias de expressão e os canais de 

participação política, e (ii) a proteger os interesses e direitos dos grupos 

políticos minoritários, cujas demandas dificilmente encontram eco nas 

deliberações majoritárias. 

2. O funcionamento do processo político-eleitoral, conquanto 

matéria deveras sensível, impõe uma postura mais expansiva e 
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particularista por parte do Supremo Tribunal Federal, em detrimento de 

opções mais deferentes e formalistas, sobre as escolhas políticas exercidas 

pelas maiorias no seio do Parlamento, instância, por excelência, 

vocacionada à tomada de decisão de primeira ordem sobre a matéria. 

3. A Constituição da República, a despeito de não ter estabelecido 

um modelo normativo pré-pronto e cerrado de financiamento de 

campanhas, forneceu uma moldura que traça limites à discricionariedade 

legislativa, com a positivação de normas fundamentais (e.g., princípio 

democrático, o pluralismo político ou a isonomia política), que norteiam o 

processo político, e que, desse modo, reduzem, em alguma extensão, o 

espaço de liberdade do legislador ordinário na elaboração de critérios 

para as doações e contribuições a candidatos e partidos políticos. 

4. O hodierno marco teórico dos diálogos constitucionais repudia a 

adoção de concepções juriscêntricas no campo da hermenêutica 

constitucional, na medida em que preconiza, descritiva e 

normativamente, a inexistência de instituição detentora do monopólio do 

sentido e do alcance das disposições magnas, além de atrair a gramática 

constitucional para outros fóruns de discussão, que não as Cortes. 

5. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê 

de outorgar à Suprema Corte a tarefa da guarda precípua da Lei 

Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial em sentido 

material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos judiciais 

devem ser compreendidos como última palavra provisória, vinculando 

formalmente as partes do processo e finalizando uma rodada deliberativa 

acerca da temática, sem, em consequência, fossilizar o conteúdo 

constitucional. 

6. A formulação de um modelo constitucionalmente adequado de 

financiamento de campanhas impõe um pronunciamento da Corte 

destinado a abrir os canais de diálogo com os demais atores políticos 

(Poder Legislativo, Executivo e entidades da sociedade civil). 

7. Os limites previstos pela legislação de regência para a doação de 

pessoas jurídicas para as campanhas eleitorais se afigura assaz 

insuficiente a coibir, ou, ao menos, amainar, a captura do político pelo 

poder econômico, de maneira a criar indesejada “plutocratização” do 

processo político. 

8. O princípio da liberdade de expressão assume, no aspecto político, 

uma dimensão instrumental ou acessória, no sentido de estimular a 

ampliação do debate público, de sorte a permitir que os indivíduos 

tomem contato com diferentes plataformas e projetos políticos. 

9. A doação por pessoas jurídicas a campanhas eleitorais, antes de 

refletir eventuais preferências políticas, denota um agir estratégico destes 

grandes doadores, no afã de estreitar suas relações com o poder público, 

em pactos, muitas vezes, desprovidos de espírito republicano. 

10. O telos subjacente ao art. 24, da Lei das Eleições, que elenca um 

rol de entidades da sociedade civil que estão proibidas de financiarem campanhas eleitorais, 

destina-se a bloquear a formação de relações e 

alianças promíscuas e não republicanas entre aludidas instituições e o 
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Poder Público, de maneira que a não extensão desses mesmos critérios às 

demais pessoas jurídicas evidencia desequiparação desprovida de 

qualquer fundamento constitucional idôneo. 

11. Os critérios normativos vigentes relativos à doação a campanhas 

eleitorais feitas por pessoas naturais, bem como o uso próprio de recursos 

pelos próprios candidatos, não vulneram os princípios fundamentais 

democrático, republicano e da igualdade política. 

12. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ostenta 

legitimidade ad causam universal para deflagrar o processo de controle 

concentrado de constitucionalidade, ex vi do art. 103, VII, da Constituição 

da República, prescindindo, assim, da demonstração de pertinência 

temática para com o conteúdo material do ato normativo impugnado. 

13. As disposições normativas adversadas constantes das Leis nº 

9.096/95 e nº 9.504/97 revelam-se aptas a figurar como objeto no controle 

concentrado de constitucionalidade, porquanto primárias, gerais, 

autônomas e abstratas. 

14. A “possibilidade jurídica do pedido”, a despeito das dificuldades 

teóricas de pertinência técnica (i.e., a natureza de exame que ela envolve 

se confunde, na maior parte das vezes, com o próprio mérito da 

pretensão) requer apenas que a pretensão deduzida pelo autor não seja 

expressamente vedada pela ordem jurídica. Consectariamente, um pedido 

juridicamente impossível é uma postulação categoricamente vedada pela 

ordem jurídica. (ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz de. Comentários ao Código 

de Processo Civil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 394). 

15. In casu, 

a) Os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2”, primeira parte, 

objetivam apenas e tão somente que o Tribunal se limite a retirar do 

âmbito de incidência das normas impugnadas a aplicação reputada como 

inconstitucional, sem, com isso, proceder à alteração de seu programa 

normativo. 

b) Trata-se, a toda evidência, de pedido de declaração de inconstitucionalidade parcial sem 

redução de texto, cuja existência e 

possibilidade são reconhecidas pela dogmática constitucional brasileira, 

pela própria legislação de regência das ações diretas (art. 28, § único, Lei 

nº 9.868/99) e, ainda, pela práxis deste Supremo Tribunal Federal (ver, por 

todos, ADI nº 491/AM, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 

25.10.1991). 

c) Destarte, os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2” são comuns 

e naturais em qualquer processo de controle abstrato de 

constitucionalidade, razão por que a exordial não veicula qualquer 

pretensão expressamente vedada pela ordem jurídica. 

d) O pedido aduzido no item “e.5” não revela qualquer 

impossibilidade que nos autorize a, de plano, reconhecer sua 

inviabilidade, máxime porque o Requerente simplesmente postula que a 

Corte profira uma “sentença aditiva de princípio” ou “sentença-delegação”, 

técnica de decisão comumente empregada em Cortes Constitucionais 

algures, notadamente a italiana, de ordem a instar o legislador a 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

disciplinar a matéria, bem assim a delinear, concomitantemente, 

diretrizes que devem ser por ele observadas quando da elaboração da 

norma, exsurgindo como método decisório necessário em casos em que o 

debate é travado nos limites do direito posto e do direito a ser criado. 

16. Ademais, a atuação normativa do Tribunal Superior Eleitoral 

seria apenas subsidiária e excepcional, somente se legitimando em caso de 

inertia deliberandi do Congresso Nacional para regular a matéria após o 

transcurso de prazo razoável (in casu, de dezoito meses), incapaz, bem 

por isso, de afastar a prerrogativa de o Parlamento, quando e se quisesse, 

instituir uma nova disciplina de financiamento de campanhas, em razão 

de a temática encerrar uma preferência de lei. 

17. A preliminar de inadequação da via eleita não merece acolhida, 

visto que todas as impugnações veiculadas pelo Requerente (i.e., 

autorização por doações por pessoas jurídicas ou fixação de limites às 

doações por pessoas naturais) evidenciam que o ultraje à Lei 

Fundamental é comissivo, e não omissivo. 

18. A cumulação simples de pedidos típicos de ADI e de ADI por omissão é processualmente 

cabível em uma única demanda de controle 

concentrado de constitucionalidade, desde que satisfeitos os requisitos 

previstos na legislação processual civil (CPC, art. 292). 

19. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente 

procedente para assentar apenas e tão somente a inconstitucionalidade 

parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº 9.096/95, na parte em que 

autoriza, a contrario sensu, a realização de doações por pessoas jurídicas a 

partidos políticos, e pela declaração de inconstitucionalidade das 

expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e 

jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 

9.096/95. 


